
ASSEMBLEIA NACIONAL PARA ELEIÇÃO DE MOVIMENTOS SOCIAIS E 

ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O CIAMP-RUA (2023-2025) – 

EDITAL Nº 2/2023 

 

Relatório 

  

No dia 07 de agosto de 2023, pela manhã, aos 20min15seg da gravação, iniciou-se a Assembleia 

Nacional para eleição das Entidades e Movimentos Sociais, candidatas à composição da gestão 

do CIAMP-Rua, para o período de 2023 a 2025. Sob a presença, na mesa organizadora do 

processo de seleção, de representantes da Comissão da Eleição, sob a Presidência da Diretoria 

de Promoção dos Direitos da População em Situação de Rua, nos termos do Edital n. 02/2023, 

prosseguiram-se os feitos da seguinte forma, no tempo de gravação: 

20min15seg: Abertura da assembleia; 

22min05seg: Abertura do período de apresentação por cada movimento social; 

52min30seg: Resultado de seleção de todos os movimentos sociais habilitados, por aclamação; 

53min38seg: Abertura do período de apresentação por cada entidade; 

1h41min25seg: Apresentação das informações relativas ao processo de seleção;  

1h44min15seg: Abertura do processo de seleção das entidades, pelas entidades presentes; 

1h53: Conferência e confirmação da mesa se todas as entidades conseguiram votar; 

1h53min35seg: Encerramento do processo de votação; 

2h09min40seg: Apresentação do quadro geral de votos, com informação sobre as cinco 

entidades vencedoras do pleito; 

2h14min: Abertura para manifestação de intenção de apresentação de recurso; 

2h18min47seg: Encerramento do processo de seleção. 

  As defesas realizadas por cada entidade transcorreram satisfatoriamente. O processo de 

votação ocorrera de modo adequado, sendo contornada a queda de acesso à internet por 

entidades, tendo em vista que, ao final, perguntadas pela mesa organizadora, todas as entidades 

confirmaram que realizaram e concluíram a votação. 

Processo de votação das entidades da sociedade civil 

  O processo de votação das entidades se deu seguindo as exigências do Edital nº2/2023, 

que definia que cada entidade poderia votar em até 05 entidades, sob pena de inadmissibilidade 

do voto dado.  

A ordem da disposição das entidades no formulário seguiu a mesma da publicada pelo 

resultado da habilitação. Fora considerado apenas um formulário respondido por participante. 

Ademais, a votação deu-se de modo sigiloso, inclusive para a mesa organizadora, que, desde a 

elaboração do instrumental de votação, não previu identificadores dos votantes. 



  Apresenta-se, abaixo, o resultado primário: 

 

 

 

  Em destaque apenas os dados registrados: 

 

 

  Com isso, a mesa organizou os dados para estrutura-los em quantidades de votos para 

cada entidade, e, destacando aquelas cinco que mais obtiveram votos, chegou ao seguinte 

quadro: 

 



 Nesse sentido, Conselho Federal de Psicologia, INRUA, Pretas Ruas, Rede ABC Ação 

Social e Associação Brasileira de Saúde Mental – ABRASME foram as cinco entidades mais 

votadas. 

 Após a exibição do quadro com o resultado o Presidente da assembleia solicitou a 

manifestação das entidades que tinham intenção de apresentar recurso para a análise da 

Comissão Eleitoral. 

 Manifestaram interesse de interposição de recurso as seguintes entidades da sociedade 

civil: Fórum Nacional da População de Rua; Associação Pastoral Nacional do Povo da Rua e a 

Clínica de Direitos Humanos Luiz Gama.  

 Findo o prazo para as manifestações o Presidente da Assembleia fez considerações finais 

e deu por encerrada a Assembleia Nacional de eleição do CIAMP-Rua. 

  

 

Comissão Eleitoral eleições CIAMP - Rua 

Brasília, 8 de agosto de 2023 

 

  

 

 


